
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
Rua João Cabral, 2231 Norte - Bairro Pirajá, Teresina/PI, CEP 64002-150

Telefone: - https://www.uespi.br

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo n° 00089.007145/2025-75

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Aquisição de equipamentos, vidrarias e reagentes para os laboratórios de solos da FUESPI, sendo Campi de Picos-PI e Uruçuí-PI, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1. Tabela 01

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO IDENTIFIÇÃO
CATMAT

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Peneira Granulométrica Material: Aço
Inoxidável, Diâmetro: 8POL, Altura: 2POL, Tipo
Malha: 16 Mesh, Características Adicionais:
Certificado De Calibração Rbc, Aplicação:
Laboratorial

600920 unidade 4 R$ 258,35 R$ 1.033,40

2
Peneira Granulométrica Material: Aço
Inoxidável, Diâmetro: 8POL, Altura: 2POL,
Tamanho Abertura Malhas: 32 Mesh

269135 unidade 4 R$ 295,00 R$ 1.180,00

3
Peneira Granulométrica Material: Aço
Inoxidável, Diâmetro: 8POL, Altura: 2POL,
Tamanho Abertura Malhas: 60 Mesh

269138 unidade 4 R$ 289,90 R$ 1.159,60

4
Peneira Granulométrica Material: Aço
Inoxidável, Diâmetro: 8POL, Altura: 2POL,
Tamanho Abertura Malhas: 80 Mesh

269140 unidade 4 R$ 395,00 R$ 1.580,00

5
Peneira Granulométrica Material: Aço
Inoxidável, Diâmetro: 8POL, Altura: 2POL,
Tamanho Abertura Malhas: 100 Mesh

249375 unidade 4 R$ 341,98 R$ 1.367,92

6 Fundo Peneira Granulométrica Material: Aço
Inoxidável, Diâmetro: 8POL, Altura: 2POL 230677 unidade 4 R$ 228,69 R$ 914,76

7

Densímetro Material: Polipropileno ,
Densidade Mínima: 0,0001 G/Cm³ ,
Percentagem Mínima: 0% , Graduação: 0,0001
G/Cm³ , Faixa Escala: 0 G/Cm³ A 3 G/Cm³ ,
Componentes: 2 Baterias Alcalinas Lr06 Aa
1,5v , Características Adicionais: Temperatura:
0°C A 40°C

464158 unidade 2 R$ 175,26 R$ 350,52

8

Estufa Laboratório Tipo: C/ Renovação Ar ,
Material*: Gabinete Em Aço Carbono , Ajuste:
Ajuste Digital,C/ Painel De Controle,
Programável , Capacidade: Cerca De 60 L,
Temperatura: Até 200 °C, Componentes: C/ Até
5 Bandejas , Adicional: C/ Vedação

457846 unidade 3 R$
2.700,00 R$ 8.100,00

9 Dessecador Material: Vidro , Tipo: Para Vácuo ,
Diâmetro Interno: Cerca De 15 CM, Tipo

436530 unidade 2 R$ 380,00 R$ 760,00
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Tampa: Tampa De Vidro Com Vedação ,
Acessórios: Com Luva E Torneira , Outros
Componentes: Com Placa De Porcelana

10

Agitador Magnético Material: Gabinete
Plástico , Ajuste: Ajuste Mecânico, Com Visor
Digital , Capacidade: Até 2 L, Rotação: Até 2500
RP

485507 unidade 2 R$ 679,99 R$ 1.359,98

11

Trado Material: Aço Inox, Tipo: Holandês,
Diâmetro: 1/5POL, Aplicação: Perfuração E
Coleta De Solo, Características Adicionais:
Comprimento De 100cm

603330 unidade 4 R$ 914,48 R$ 3.657,92

12 Balança Analítica Capacidade: 220 G,
Resolução: 0,0001 MG, Diâmetro Prato: 80 M 481475 unidade 2 R$

3.999,00 R$ 7.998,00

13 Cápsula Material: Alumínio , Dimensões: 55 X
30 MM, Características Adicionais: Com Tampa 442206 unidade 100 R$ 32,38 R$ 3.238,00

14

Espectrofotômetro Tipo: Uv-Visível, Mono-
Feixe , Tensão: 110/220 V, Faixa Medição: 190 -
1.000nm , Banda De Passagem: 2 NM, Grade
De Difração: 1200 Linhas/Mm , Aplicação:
Equipamento Medição , Características
Adicionais: Lâmpada De Tungstênio E Deutério
, Potência: 80

481517 unidade 2 R$
8.981,32 R$ 17.962,64

15

Capela Exaustão Tipo: De Gases , Material:
Fibra De Vidro , Dimensões: Cerca De 80 X 60 X
90 CM, Componentes: Janela Corrediça Com
Contra Peso , Outros Componentes: Com
Lâmpada Interna , Adicional: Forma De
Guilhotina , Vazão: Até 600 M3/

451929 unidade 2 R$
2.639,00 R$ 5.278,00

16

Medidor Índice Acidez Tipo: Phmetro Digital ,
Aplicação: Medir A Acidez E Alcalinidade De
Amostras Líquidas , Modelo: De Bancada ,
Faixa Medição: 0 A 14 Ph , Precisão: 0,01 ,
Temperatura Operação: 0 A 100 °

483349 unidade 2 R$
1.040,00 R$ 2.080,00

17

Fotômetro
Tipo: Fotômetro De Chamas Digital
Modelo: Microprocessado, Duplo Canal
Filtros Ópticos: Banda Passante Melhor Que
12nm
Faixa Medição: 0-100 Pppm, 0-20 Ppm, 0-
200meq/L
Aplicação: Análises De Na E K (Padrão), Li E Ca
(Opcional)

604358 unidade 2 R$
25.800,00 R$ 51.600,00

18

Forno Mufla Temperatura Máxima: 1.200 °C,
Largura: 200 MM,Altura: 200 MM,
Profundidade: 400 MM, Volume: 16 L,
Aplicação: Tratamento Térmico

477062 unidade 2 R$
4.000,00 R$ 8.000,00

19
Gral Material: Porcelana , Capacidade: Cerca
De 100 ML, Acessórios: Com Pistilo De
Porcelana

408958 unidade 6 R$ 25,00 R$ 150,00

20

Peneira Granulométrica Material: Aço
Inoxidável , Diâmetro: 3 POL, Altura: 2 POL,
Abertura Malhas: 2,0 MM, Características
Adicionais: Astm 10, Tyler 9 Mesh

467319 unidade 2 R$ 314,99 R$ 629,98
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21
Balão Laboratório Tipo Uso: Volumétrico, Tipo
Kohlrausch , Tipo Fundo: Fundo Chato ,
Material: Vidro , Capacidade: 100 Ml

484478 unidade 200 R$ 25,62 R$ 5.124,00

22

Balão Laboratório Tipo Uso: Volumétrico Tipo
Fundo: Fundo Chato
Material: Vidro Capacidade: 250 ML
Acessórios: Rolha De Vidro.

409237 unidade 50 R$ 81,25 R$ 4.062,50

23

Balão Laboratório Tipo Uso: Volumétrico , Tipo
Fundo: Fundo Chato , Material: Vidro ,
Capacidade: 500 ML, Acessórios: Rolha De
Vidro

409238 unidade 50 R$ 76,13 R$ 3.806,50

24
Béquer Material: Vidro , Graduação: Graduado
, Capacidade: 150 ML, Formato: Forma Baixa ,
Adicional: Com Orla E Bico

408278 unidade 200 R$ 6,30 R$ 1.260,00

25
Béquer Material: Vidro , Graduação: Graduado
, Capacidade: 250 ML, Formato: Forma Alta ,
Adicional: Com Orla E Bico

419771 unidade 200 R$ 7,04 R$ 1.408,00

26

Balão Laboratório Tipo Uso: Volumétrico
Tipo Fundo: Fundo Chato
Material: Vidro
Capacidade: 1000 ML
Acessórios: Rolha De Vidro

409239 unidade 20 R$ 73,06 R$ 1.461,20

27

Balão Laboratório  Tipo Uso: Volumétrico
Tipo Fundo: Fundo Chato
Material: Vidro
Capacidade: 2000 ML
Acessórios: Rolha De Vidro

409240 unidade 20 R$ 72,73 R$ 1.454,60

28

Agitador Mecânico Tipo: Plataforma Giratória,
Ajuste: Ajuste Digital, C/ Painel De Controle,
Programável, Rotação: Até 80RPM,
Componentes: Com Até 25 Frascos,
Temporização: Temporizador Até 10.000MIN

445764 unidade 2 R$
3.483,87 R$ 6.967,74

29
Béquer Material: Vidro , Graduação: Graduado
, Capacidade: 500 ML, Formato: Forma Baixa ,
Adicional: Com Orla E Bico

408268 unidade 200 R$ 10,72 R$ 2.144,00

30
Erlenmeyer Material: Vidro , Graduação:
Graduado , Volume: 125 ML, Tipo Boca: Boca
Estreita , Adicional: Com Orla

409362 unidade 200 R$ 11,26 R$ 2.252,00

31
Erlenmeyer Material: Vidro , Graduação:
Graduado , Volume: 150 ML, Tipo Boca: Boca
Larga , Adicional: Com Orla

419838 unidade 200 14,33 R$ 2.866,00

32

Erlenmeyer Material: Vidro , Graduação:
Graduado , Volume: 250 ML, Tipo Boca: Boca
Estreita , Acessórios: Tampa RosqueávelnCom
Vedação

409401 unidade 200 R$ 18,04 R$ 3.608,00

33
Erlenmeyer Material: Vidro , Graduação:
Graduado , Volume: 100 ML, Tipo Boca: Boca
Larga , Adicional: Com Orla

409492 unidade 200 R$ 16,34 R$ 3.268,00

34 Refrigerador De Laboratório Tipo: Vertical
Faixa Temperatura Interna: Faixa De 2 A 8°C
Tipo Comando: Painel De Controle Digital Tipo
Sinalizador: Display Digital De Temperatura
Tipo Porta: Porta Vidro Triplo Antiembaçante
Abertura Vertical Caractesticas Adicionais:

608558 unidade 2 R$
11.026,00

R$ 22.052,00
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Compressor Hermético Com Degelo
Automático. Tensão Alimentação: 220 V
Capacidade: 280 L

35
Proveta Material: Polipropileno , Graduação:
Graduada , Capacidade: 100 ML, Base: Base
Plástica , Adicional: Com Orla E Bico

409900 unidade 200 R$ 8,90 R$ 1.780,00

36
Proveta Material: Vidro , Graduação: Graduada
, Capacidade: 250 ML, Base: Base Em Vidro ,
Acessórios: Com Rolha De Vidro

452397 unidade 200 R$ 60,13 R$ 12.026,00

37

Pipeta Tipo: Sorológica, Graduação: Graduada,
Capacidade: 5ML, Material: Vidro, Escala:
Escala 0,05 Em 0,05 Ml, Esgotamento:
Esgotamento Total

433020 unidade 200 R$ 30,03 R$ 6.005,20

38
Pipeta Tipo: Sorológica , Graduação: Graduada
, Capacidade: 1 ML, Material: Vidro , Escala:
Escala 0,01 Em 0,01 Ml

421426 unidade 100 R$ 3,50 R$ 350,00

39

Pipeta Tipo: Sorológica , Graduação: Graduada
, Capacidade: 10 ML, Material: Vidro , Escala:
Escala 0,1 Em 0,1 Ml , Esgotamento:
Esgotamento Total

410500 unidade 100 R$ 6,00 R$ 600,00

40

Pipeta Tipo: Sorológica , Graduação: Graduada
, Capacidade: 25 ML, Material: Vidro , Escala:
Escala 0,1 Em 0,1 Ml , Esgotamento:
Esgotamento Total

410564 unidade 100 R$ 7,44 R$ 744,00

41

Bureta Material: Vidro, Graduação: Graduada,
Volume: 25ML, Escala: Graduação Máxima 0,1
Em 0,1 Ml, Numerada, Acessórios: Com Torneira
De Ptfe, Tipo Boca: Boca Larga – CATMAT
630766

630766 unidade 100 R$ 67,98 R$ 6.798,00

42

Bureta Material: Vidro, Graduação: Graduada,
Volume: 100ML, Escala: Graduação Máxima 0,2
Em 0,2 Ml, Numerada, Acessórios: Com Torneira
De Ptfe.

630770 unidade 100 R$ 74,20 R$ 7.420,00

43

Pinça Laboratório Material: Metal , Aplicação:
Para Bureta , Revestimento: Revestida Com Pvc
, Abertura: Abertura Até 35 MM,
Adicional: Sem Mufa

470780 unidade 100 R$ 52,80 R$ 5.280,00

44

Pinça Laboratório Material: Metal , Modelo:
Castaloy , Aplicação: Para Bureta ,
Comprimento: Cerca De 25 CM, Adicional:
Dupla E Com Mufa

440497 unidade 100 R$ 48,35 R$ 4.835,00

45

Pinça Laboratório Material: Metal , Aplicação:
Para Condensador , Tipo Ponta: Ponta Com 4
Dedos , Revestimento: Revestida Com Pvc ,
Abertura: Abertura Até 120 MM, Adicional:
Com Mufa

470779 unidade 100 R$ 59,99 R$ 5.999,00

46

Agitador Magnético Material: Gabinete
Metálico, Anticorrosivo Ajuste: Ajuste
Mecânico, Botão Controle Velocidade ,
Capacidade: Até 10 Peneiras, Temporização:
Temporizador Até 30 MIN, Adicional:
Vibratório

419764 unidade 2 R$
4.100,00 R$ 8.200,00

47 Medidor Índice Acidez Tipo: Bancada Material
Corpo: Plástico Modelo: Digital Faixa Medição:
De -2,00 A +20,00 Ph  Tensão: 110/220

440330 unidade 4 R$ 950,00 R$ 3.800,00
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V  Características Adicionais: Calibração pH
Automática 5 Pontos

48

Moinho Material Gabinete: Aço Inoxidável ,
Material Tampa: Aço Inoxidável , Tipo: Faca ,
Componentes: Batedor , Voltagem: 220 V,
Potência: 160 W, Potência Motor: 0,21768 CV,
Rotação: 26.000 RP

478107 unidade 2 R$
8.021,00 R$ 16.042,00

49

Bureta Material: Vidro, Graduação: Graduada,
Volume: 50ML, Escala: Graduação Máxima 0,1
Em 0,1 Ml, Numerada, Acessórios: Com Torneira
De Ptfe, Tipo Boca: Boca Larga

630765 unidade 100 R$ 79,90 R$ 7.990,00

50

Frasco - Tipo Almotolia Material: Polietileno
(Plástico) , Tipo Bico: Bico Curvo , Tipo Tampa:
Tampa Em Rosca , Cor: Transparente ,
Capacidade: 500 ML, Graduação: Graduado

420663 unidade 100 R$ 10,00 R$ 1.000,00

51

Frasco - Tipo Almotolia Material: Polietileno
(Plástico) , Tipo Bico: Bico Curvo , Tipo Tampa:
Tampa Em Rosca , Cor: Transparente ,
Capacidade: 250 ML, Graduação: Graduado

420662 unidade 100 R$ 5,33 R$ 533,00

52

Bloco Digestor Tipo: Macro , Ajuste: Ajuste
Digital, C/ Painel De Controle , Capacidade: Até
10 Amostras , Temperatura: Controle
Temperatura Até 500 °C, Adicional: C/ Alarme,
Sistema Segurança Aquecimento

441819 unidade 2 R$
5.483,00 R$ 10.966,00

53

Destilador Água Capacidade: 50 L/H, Voltagem:
220 V, Características Adicionais: Dispositivo
Para Desligamento Automático , Aplicação:
Laboratório , Material: Aço Inox Aisi 304

466609 unidade 2 R$
2.289,00 R$ 4.578,00

54
Pipetador Material: Borracha , Tipo: Manual ,
Capacidade: Até 100 ML, Ajuste: Tipo Pera ,
Componentes*: Com 3 Vias

411171 unidade 100 R$ 23,46 R$ 2.346,00

55

Micropipeta: Capacidade Aspiração: Até 10
MCL Tipo*: Monocanal, Mecânica Ajuste:
Volume Regulável
Componentes: Com Ejetor De Ponteira
Adicional: Autoclavável

450677 unidade 3 R$ 98,12 R$ 294,36

56

Micropipeta: Capacidade Aspiração: Até 100
MCL Tipo*: Monocanal, Mecânica Ajuste:
Volume Regulável Componentes: Com Ejetor
De Ponteira Adicional: Autoclavável

450229 unidade 3 R$ 118,00 R$ 354,00

57

Incubadora Laboratório Ajuste: Ajuste Digital,
C/ Painel De Controle Tipo*: Bod, Com
Fotoperíodo
Volume: Cerca De 350 L Temperatura: Controle
Temperatura Até 60 °C Adicional: Com Vedação
Componentes: Até 10 Prateleiras

413314 unidade 2 R$
6.200,00 R$ 12.400,00

PREÇO TOTAL MENSAL ESTIMADO PELO CERTAME R$
300.475,82

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da assinatura do contrato prorrogável na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. .O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no PDI - Plano de Desenvolvimento Institucional, conforme consta das informações básicas
deste termo de referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.   A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1.  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. O empreendimento deverá prezar pela promoção do desenvolvimento nacional sustentável, adotar os critérios e práticas de
sustentabilidade, em especial os estabelecidos no art. 4º do decreto 7.746/2012, são considerados critérios e práticas sustentáveis,
entre outras:

I - baixo impacto sobre recursos naturais como ora, fauna, ar, solo e água;

II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

V – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

VII - origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e

VIII - utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de
reflorestamento. 

4.1.2. Deverá ser observada, ainda, a Instrução Normativa (IN) SLTI/MPOG N° 1/2010 e atos normativos editados pelos órgãos de
proteção ao meio ambiente.

Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando da aquisição de bens,
poderão exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR –
15448-1 e 15448-2;

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus
similares;

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível,
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restricon of
Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

4.1.3. Na execução dos serviços objeto deste termo de referência a empresa contratada deverá obrigatoriamente promover as
práticas de sustentabilidade ambiental, conforme o disposto na Instrução Normativa nº 01/2010 da SLTI/MPDG, e adotar as seguintes
práticas sustentáveis, quando couber:

a) Utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações
determinadas pela ANVISA;

b) Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;

c) Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu
funcionamento;

d) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

e) Realizar programa interno de treinamento de seus empregados, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de
água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

f) Prover a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA; e

g) Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

Subcontratação
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4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do
Estudo Técnico Preliminar.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:

4.4. Na presente licitação, quanto à reserva de quotas para contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, observar-
se-ão os dispostos no Decreto nº 16.212, de 5 de outubro de 2015, do estado do Piauí, e na Lei Complementar nº 147, de 2014.

Margem de Preferência:

4.5. Base legal:

Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá
ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção
do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica.               (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)        (Vide Lei nº 14.133, de 2021

Parágrafo único.  No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento
específico de cada órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.                           
   (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

(...)

Art. 48.   Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:        (Redação dada pela Lei
Complementar nº 147, de 2014)        (Vide Lei nº 14.133, de 2021

(...)

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos
itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);                (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de
2014)

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30(trinta) dias, contados da Nota de Empenho, em remessa única.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor),

5.3. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou
custo adicional para o Contratante.

5.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

5.8. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de
até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou
pela assistência técnica autorizada.

5.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante
solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.10. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior
ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.

5.11.Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo
eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução
do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais,
de conformidade.

Gestor do Contrato

6.16. Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.16.4.  emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.
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6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

7.2.2.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4 Multa:

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo
de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

7.2.4.2.1.   O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) valor da
contratação.

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por
cento) do valor da contratação.

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da
contratação.

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 0,5% (cinco décimos por
cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

7.2.4.7.  Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um por cento) a 15% (quinze por cento do valor da
contratação.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante
ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10  (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1.  Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail
informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
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7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta
do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.
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8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5. o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2.  identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA(Índice de Preços ao Consumidor Amplo)
de correção monetária.

Forma de pagamento

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente do Banco do
Brasil indicados pelo contratado, conforme orientações contidas no Ofício Nº 275/2023/SEFAZ-PI.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização
do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

8.27. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

8.28. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia
aprovação do Contratante.

8.29. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à
Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte
do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
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impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

8.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o
desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.36. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
Contratado.

Reajuste

8.37. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

8.38. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

8.39. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.

8.40. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

8.41. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.42. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.43. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.44. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.3.4.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

9.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

9.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei
nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.3.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.3.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.3.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

9.3.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.3.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943;

9.3.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.3.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

9.3.16.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.3.17.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

9.4. Qualificação Econômico-Financeira

8.4. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

8.5. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.6. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um).

9.7. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos;

9.8. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão
da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.9. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total
estimado da contratação.

9.10. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Qualificação Técnica

9.11. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.12. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados relativos a contratos executados de forma concomitante.

9.13. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.14. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Disposições gerais sobre habilitação

9.15. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.16. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.18. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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9.19. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e
ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 300.475,82 (Trezentos mil,
quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1
acima, com base na Pesquisa de Preço(ID nº017313586).

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Tesouro do Estado.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Unidade Orçamentária  FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI

Programa de Trabalho 12.364.0102.5031 - Modernização das instalações da FUESPI

Fonte 500 - Recursos não vinculados de impostos

Natureza de despesa 4490-52 - Equipamento e material permanente

Território TD10 - Tabuleiro do alto Parnaíba

11.3.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

12. DECLARAÇÃO MINUTAS PADRONIZADAS

12.1. Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste Termo de Referência observou os Modelos da Lei nº 14.133/21 para
pregão e concorrência (Compras Lei 14.133 (nov/2024)), encontrando-se conforme o padrão divulgado no sítio eletrônico da AGU:

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/pregao-e-concorrencia.

12.2. Declaro, ainda, que eventuais alterações no texto padronizado foram destacadas em negrito  e sublinhadas para exame
específico, conforme o artigo 53 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sendo todas discriminadas com a correspondente
justificativa.

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas, exceto o custo estimado da
contratação, que possui caráter sigiloso até o julgamento das propostas.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO ROBERTO DA SILVA SANTOS - Matr.0360089-X, Presidente de Comissão, em
31/08/2025, às 22:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de
28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por EVANDRO ALBERTO DE SOUSA - Matr.0268431-4, Reitor, em 02/09/2025, às 15:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0019930345 e o código CRC B4D27135.

 
Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 00089.007145/2025-75 SEI nº 0019930345

Criado por pauloroberto@uespi.br, versão 2 por pauloroberto@uespi.br em 31/08/2025 22:50:06.
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